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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

    As disposições do presente Projeto de Lei são autoaplicáveis, sendo 

desnecessário qualquer regulamentação pelo Executivo Municipal. Assim, proponho Emenda 

Supressiva do art. 3º e renumeração do artigo subsequente do presente projeto. 

 

Sala das Comissões em 17 de março de 2021. 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

Vereador Maicon Prado: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  )NÃO   ________________    

 

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  )NÃO   _________________ 

 

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _____________________ 


